
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0015237-18.2005.815.2003)
RELATOR     :Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
APELANTE   :Juarez Ferreira da Silva
ADVOGADO :Adailton Paulino Vicente da Silva
APELADO     :Ministério Público Estadual

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL. Apelação  criminal.  Dos 
crimes  contra  a  pessoa.  Lesão  corporal  gravíssima. 
Deformidade permanente. Inocorrência. Desclassificação para 
Lesão corporal leve.  Sentença condenatória com trânsito em 
julgado  para  a  acusação.  Reconhecimento  da  prescrição 
retroativa. Extinção da punibilidade. Provimento parcial.

_ Verificando que a lesão sofrida pela vítima não se enquadra  
no que a lei define como deformidade permanente, não há que  
se  falar  em  lesão  corporal  grave,  sendo  a  hipótese  de  
desclassificação do crime para o caput do art. 129 do CP, ou  
seja, lesão corporal leve. 

_ Em virtude da desclassificação, depreende-se que houve o  
transcurso do prazo prescricional entre a data do recebimento  
da  denúncia  e  a  publicação  da  sentença,  com  trânsito  em  
julgado  para  a  acusação,  de  maneira  que  se  impõe  a  
decretação  da  extinção  da  punibilidade  em  face  da  
materialização da prescrição retroativa;

_ Provimento parcial.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar  provimento parcial à apelação criminal para desclassificar o crime 
de lesão corporal gravíssima para leve, e, de ofício, reconhecer a prescrição da pretensão 
punitiva na modalidade retroativa e declarar extinta a punibilidade, nos termos do voto do 
relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Juarez  Ferreira  da 
Silva, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara 
Regional de Mangabeira, que o condenou, por ter infringido o art. 129, § 2º, IV, do CP 1, à 
pena de 03 (três) anos de reclusão, e substituiu a pena privativa de liberdade por duas  
restritivas de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade e proibição de 
frequentar determinados lugares, conforme sentença às fs. 247/252.

O apelante alega que não houve deformidade permanente, havendo 
provas nos autos nesse sentido, de maneira que pretende a desclassificação do crime 
para  lesão  corporal  leve,  e,  por  consequência  o  reconhecimento  da  prescrição  da 
pretensão punitiva do Estado, na modalidade retrotativa.

No mérito, nega à autoria, afirmando que não foi o autor da lesão 
provocada  na  vítima.  Caso  seja  mantida  a  condenação,  sustenta  a  ausência  de 
fundamentação idônea na análise das circunstâncias judiciais, pugnando pela fixação da 
pena-base  no  mínimo  legal,  como  também  requer  o  reconhecimento  da  causa  de 
diminuição de pena prevista no § 4º do art. 129 do CP, sob o argumento de que agiu 
impelido sob o domínio de violenta emoção (fs. 259/274).

Contrarrazões  pugnando  pelo  provimento  da  apelação  para 
desclassificar  o  crime  para  lesão  corporal  leve  e  reconhecer  a  prescrição  retroativa 
(fs.276/278)

A Procuradoria-Geral de Justiça também opina pelo provimento da 
apelação para desclassificar o crime para lesão corporal leve e reconhecer a prescrição 
retroativa (fs. 283/292).

É o relatório.

_ VOTO _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior (Relator)

1. MÉRITO.

1.a)Do pedido de desclassificação do crime de lesão corporal gravíssima (129, § 2º, IV, do 

1Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
  Pena - detenção, de três meses a um ano.
  (...)
  § 2° Se resulta:
  (...)
  IV - deformidade permanente;
  (...)
  Pena - reclusão, de dois a oito anos.
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CP2) para  lesão  corporal  leve  (art.  129,  caput3,  CP),  e,  por  consequência,  o 
reconhecimento da prescrição retroativa:

Inicialmente, infere-se que o apelante pretende a desclassificação 
do crime de lesão corporal gravíssima para o leve, sob o argumento de que não houve 
deformidade permanente, e, em razão da pena abstrata prevista para o crime de lesão 
corporal leve, requer a declaração da extinção da punibilidade pela prescrição retroativa. 

Com razão o apelante. 

Extrai-se dos autos que o apelante foi denunciado sob a acusação 
de ter mordido a face da vítima Ana Paula Oliveira de Queiroz, que à época do crime, em 
28/09/2003, contava com a idade de 16 (dezesseis) anos, e esta era enteada do acusado. 

Cumpre o registro de que a hipótese em questão não se trata de 
violência  doméstica,  tendo  em vista  que  naquele  período  ainda  não  havia  legislação 
nesse sentido, posto que o § 9º do art.  129 do CP, somente entrou em vigor com a  
redação dada pela Lei n.10.886, de 17/6/2004, e a Lei Maria da Penha, Lei n. 11/340,  
entrou em vigor no dia 07/08/2006. 

Feitas  estas  considerações,  realmente,  verifica-se  que  a  lesão 
provacada pelo apelante não causou deformidade permanente à vítima. Vejamos. 

O primeiro laudo de Exame de Corpo de Delito quanto ao quesito se 
a lesão provocou deformidade permanente respondeu que “pode resultar dano estético  
por cicatriz viciosa; voltar com 180 dias (f. 40)

No  Exame  de  Corpo  de  Delito  Complementar,  atestou-se  que  a 
ofendida apresentava, no momento, uma “cicatriz hipercrônica e hipertrófica, medindo 05  
cm de  disposição  transversa  e  traçado  tortuoso  localizado  na  região  geniana  direita” 
(f.54).

Em seguida, fez a seguinte afirmação: “DISCUSSÃO: a deformidade 
permanente  “strictu  sensu”  correspondem  aquelas  alterações  da  forma  que  causam  
constrangimento para quem vê, em consequência, para quem é visto, sendo exemplos  
clássicos a amputação de uma mão, de um pavilhão auricular ou retirada de um globo  
ocular;  cicatrizes  viciosas  por  si  só,  não  se  incluem nesta  categoria,  algumas  delas  
situando-se em um nível de alteração que comportam a resposta “não” à qualificadora,  
devido a sua mínima magnitude, o que não ocorre no presente caso que se constitiui  

2Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
  Pena - detenção, de três meses a um ano.
  (...)
  § 2° Se resulta:
  (...)
  IV - deformidade permanente;
  (...)
  Pena - reclusão, de dois a oito anos.

3Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
  Pena - detenção, de três meses a um ano.
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num “vulto” considerável e consequentemente enquadrada naquela.(grifo nosso) f. 
54.

Por  sua vez,  o  terceiro  Laudo de Exame de Corpo de Delito  ao 
responder o quesito se “resultou deformidade permanente?”  disse que  “pode resultar,  
aguardar exame complementar após realização de segundo tempo de ato cirúrgico”  (f. 
105). 

Logo após  o  referido  laudo,  consta  uma foto  da  vítima.  De fato, 
percebe-se uma pequena cicatriz em sua bocheca, evidenciando-se a lesão provocada 
pelo ofendido, contudo, não há deformidade, porquanto a cicatriz não causa repulsa aos 
olhos de quem ver, e, a própria vítima afirmou que não pretendia realizar nova cirurgia, 
em virtude “(...) da lesão não se apresentar tão vísivel quanto antes; (…) f. 111.

Destarte, em que pese a intenção cruel do apelante de lesionar a 
vítima no seu rosto,  depreende-se,  dos exames periciais  e  da  declaração da própria 
vítima,  que  a  agressão  não  causou  deformidade  permanente,  de  maneira  que  a 
desclassificação para o crime de lesão corporal leve (art. 129,  caput,  do CP) é medida 
que se impõe.

Firmado o entendimento de que a lesão é de natureza leve, prevista 
no  caput  do art. 129 do CP4, que prevê a pena em abstrato de três meses a um ano, 
observa-se que ocorreu a prescrição retroativa.

Assim, considerando a pena máxima de um ano previsto no  caput 
do art. 129 do CP, a pena prescreve em quatro anos, nos termos do art.109, IV, do CP.  
Vejamos:

“Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, 
salvo o disposto nas §§ 1º e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo 
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se: 
[...]
IV – em quatro anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não 
excede a quatro;

Sendo assim, não há dúvidas de que o crime de lesão corporal leve 
está  prescrito,  devendo-se  declarar  a  extinção da  punibilidade  do  apelante.  Em caso 
semelhante, já decidiu esta Câmara Criminal:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CONDENAÇÃO  EM  LESÃO  CORPORAL  DE 
NATUREZA  GRAVÍSSIMA.  ABSOLVIÇÃO.  TESE  DEFENSIVA  DA 
LEGÍTIMA DEFESA. REJEIÇÃO. PLEITO DESCLASSIFICATÓRIO PARA 
LESÃO LEVE. AUSÊNCIA DE LAUDO COMPLEMENTAR. DEFICIÊNCIA 
NÃO  SUPRIDA PELA PROVA TESTEMUNHAL.  DESCLASSIFICAÇÃO 
PARA LESÃO LEVE. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO. MODALIDADE 
RETROATIVA.  CONFIGURAÇÃO  DA MENORIDADE  PENAL À  ÉPOCA 
DO  CRIME.  PRAZO  PRESCRICIONAL  CONTADO  PELA  METADE. 

4Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
 Pena - detenção, de três meses a um ano
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PROVIMENTO PARCIAL 1.  Demonstrando as provas dos autos que no 
momento em que o réu agrediu a vítima não estava sofrendo,  nem na 
iminência de sofrer qualquer agressão por parte da mesma, tendo atingido-
a de forma súbita, mostra-se impossível acolher a excludente da legítima 
defesa. 2. Condenação em lesão corporal de natureza gravíssima. Cicatriz 
no  antebraço  esquerdo.  Ausência  de  dano  estético  capaz  de  causar 
vexame  à  vítima.  Desclassificação  que  se  impõe.  3.  Sobrevindo  a 
ocorrência de prescrição retroativa, esta deve ser declarada em qualquer 
fase  do  processo,  inclusive  de  ofício,  devendo  seu  reconhecimento  se 
operar com base na pena posta em concreto e na observância do trânsito 
em julgado da sentença para a acusação, e, caso o acusado, ao tempo do 
crime,  era  menor  de  21  anos  de  idade,  o  prazo  prescricional  cai  pela 
metade,  impondo, por conseguinte,  a imediata extinção da punibilidade, 
nos  moldes  dos  arts.  107,  IV,  109  e  115  do  Código  Penal.  (TJPB  - 
00304413220108152002 Relator:  DES  CARLOS  MARTINS  BELTRAO 
FILHO  Órgão  Julgador:  Câmara  Especializada  Criminal  Data  de 
Julgamento: 14-08-2014)
Ante o exposto, dou provimento parcial para desclassificar o crime 

de lesão corporal gravíssima para lesão corporal leve (art. 129, caput, do CP), e, de ofício, 
declarar a extinção da punibilidade, em razão da prescrição punitiva retroativa, nos termos 
do art. 107, IV, do Código Penal5.

É o voto. 

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram 
do  julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  Luiz  Silvio 
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão 
Filho, Revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Amadeus Lopes Ferreira.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  15  de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
Relator

5Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
IV - pela prescrição, decadência ou perempção;
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